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Lei no 6.321 de_ 20 de, rEVIil{tttRO fls !Q 26

Itlstitui o Selo Digital tle'I'ransparônci'<\ pora posÍ.os

revctrrledores de combustíveis no ômbito rkt Mrtticípio de
'I'eresinu, e dá olttr(ts provitlêttcius. (t)

O Prefeito Municipal de Teresina, Estado do Piaui
Faço saber que o Plenário da Cârnara Municipal de Teresina aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art, 1q F-ica institu íclo, no âurbito do Muni cípio de Te resina, o Selo Digital de 'I'ransparência pa ra p ostos revende do re s

de cotnbustíveis, corn o objetivo de tr;romovcr a transparôncia nas relações de consutno, facilitar o acesso do cidadão às

iniormações oficiais e forlalocel a fiscalização e a defcsa clo cot.tsut't-ticlor.

Art,2e 0 Selo Digital de'l'runsporênciu consistirá ern cócli11o eletrônico (Ql? C'ocle) aíixado cnr local visívei n;ts botrtbas
e na entraci:r clo posto, que l)el'mitirá ao consunritlor:

I consrrltar a validadc do alvará cle luncionarncntoj
Il - velifical autuações adrriinistrativas regisllaclas pelo MunicÍpio; e

lll .. rellistrar clen(rncias ou r-eclanrações junto ao ór11ão con-rpetente.

Art, 3q São infrações adr.uit.tistt'ativas:

I - atrsência do SeIo Digitul de T'ranspurência no estabelecimento;
ll - adulteração, ocultação ou inutilização do código de acesso;

I[[ - obstrução ou dificultação do uso do selo pelo consumidor; e

IV - dcscumprimellto reiterado das infrações previstas neste artigo.

Art.4a As infrações adrninistrativas ficam sujeitas às seguintes penalidades administrativas, â sel'em aplicadas pelo

ór11:io competente:

[ - advertência;
l[ - multa;
[Í[ * suspensão ternporária do alvará de funcionarnento; e

IV - cassação do alvará, em caso de reincidêucia gt'ave.

§ 1e O valor das multas, os pl'azos, critérios de gradação e os procedimentos administrativos serão definiclos em
regulamento expedido pelo Poder Executivo Municipal.

§ 2q A aplicação das penalidades observará o contraditório e a anrpla defcsa, nos termos da legislação nrunicipal,

Art.5s 0 ciisposto 11e)^ta l,oi nilo afasta a conrpotência clos írlgãros cstacluais c le dcrais de liscaliz.nçiio, ospocialruc'nic da

A1Jência Nacional do ['etróloo (ANPI e do Instltr.lto Nacional de MctrololJia, Qualidade e 'l ecnolollia (lrtnretlo), r:abentlo ao
MunicÍpio ?ltuar do iorr.na suplcnrentar c colaborativzl,

Alt.6s O Poder Exr:cutivo M'.rnicilral regulame rrtar'á a presontc l,ei, no que couber.

Art,7q Esta [,ei entla err vigor na data de sua publicação.

Art.8e Revogam-se as disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito Municipal de'feresina (PI), de 20 de fevereiro de2026.

-1 ,í/,sÍIVIo MENDEíDE oÚVEIRA FItIIo
Prefeito cle'leresina

Esta Lei foi sarncionada e nunrerada aos vinte dias clo rnês cle fevereiro do ano cle dois mil e vrnte c seis.

->-'ZL*--] F:OVA tsARts OS.TDI; CARVALII O ALENCA R
c*drctário Municipa) cle Govenro

(*) Lei de autoria rlo Vereador Fernando l,into, ent cumprintento à Lei Municipol ne 4.22.1/2012.Autenticar documento em http://www.splonline.com.br/cmteresina/autenticidade 
com o identificador 330034003000310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




